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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO

REQUERIMENTO Nº 0068/2026


À Sua Excelência
Dinamilton da Silva Lima
Presidente da Câmara Municipal de Abreulândia – TO



Excelentíssimo Senhor Presidente,


Os Vereadores que o presente subscrevem, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUEREM, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado Expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando a construção de uma tribuna de 02 (dois) andares no Estádio Municipal Mariano Pereira, destinada à transmissão de áudio e imagem via internet, rádio e televisão.


JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como objetivo promover a melhoria da infraestrutura do Estádio Municipal Mariano Pereira, proporcionando melhores condições para a realização e divulgação de eventos esportivos no município.

A construção de uma tribuna adequada possibilitará:
· espaço estruturado para profissionais de imprensa; 
· realização de transmissões ao vivo via internet, rádio e televisão; 
· maior visibilidade para o esporte local; 
· valorização dos atletas e equipes do município; 
· incentivo à participação da população nos eventos esportivos; 

Atualmente, a ausência de estrutura apropriada dificulta a cobertura dos jogos e demais eventos realizados no estádio, limitando o alcance das atividades esportivas e reduzindo a divulgação das ações do município.

Além disso, a implantação de uma tribuna moderna contribuirá para o fortalecimento do esporte local, promovendo integração social, lazer e incentivo à prática esportiva, especialmente entre os jovens.

Ressalta-se que o investimento em infraestrutura esportiva é fundamental para o desenvolvimento social e cultural do município, além de ampliar a visibilidade das competições locais.

Diante da relevância da demanda, espera-se o empenho do Poder Executivo na adoção das medidas necessárias para a realização da obra.

Assim, requer-se a aprovação do presente Requerimento, com o consequente encaminhamento ao Poder Executivo Municipal, para que sejam adotadas as providências cabíveis à efetivação da demanda.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Abreulândia – TO, 13 de abril de 2026.





___________________________
Verª. Mônica Figueiredo  
Câmara Municipal de Abreulândia – TO



______________________________
Verº. Willian Nascimento de Moura 
Câmara Municipal de Abreulândia – TO
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